
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itafçmirim

EXERCÍCIO DE 198 68

ASSUNTO

Projeto de Lei n® 61/68

INICIATIVA:
Vereador Glovis de Barros

fflSTÓRICO:. . . ^ ^ ^ ,
\  Autorizando transferencia ae verM des-

tljaada â Câmara Minicipal

;  AUTUAÇAO

Aos 3( tres ) dias do mês de setembro do ano de

sessenta e oito . 1 '
mü novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei

supia-citadò e mais documentos que se seguem

Período do presidência: 19.68 „a 19.

Presidente: Glovis de Bàrros

Vice-Presidente: tearídir Advercí '
r Secretário: ■

2* Secretário:



ESTÃDO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1960

ASSUNTO

PROJETO DE LEI NS 6I/68

INICIATIVA:

VEREADOR CXLÕVIS DE BABEOS

HISTÓRICO:
Airtorizando transferência de verDa

destinada à Câmara Municipal

AUTUAÇÃO

Aos 3 (três) díqs do mês de setembro do ano de

mil novecentos e sessenta e oito , autúo

a

supra-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirím"
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_U:\ü»:ric;rdo Presidaiito)

Ofício N.

Anexos

T3-DtOEJTO DE LEI LT° 61/68,-

Art. 12 _ Eica O-.Eoder Executivo'autorizado a transferir a verba de

Equipamento e Instalação (Veículo), rubrica 01 4-,1.3,4..00 j
no valor de NCRf 10.000 500( dez mil cruzeiros ' novos), titili

zando-a em Despesas de-Capital (investimento), sendo NCE|;

7.000,00 ( sete mil cruzeiros nõvos ), na aquisição de um
Trator- de' Esteira e NCR|p 3.000,00 ( tres mil cruzeiros no

vos), na compra de móveis qiie serão cedidos por empréstimo
ao Fórum da Comarca.

Arte 22 „ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas" as disposições 8m"contrário•

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 1968

u-

^

Clóvis de Barros

-residente da Câmara Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OÍÍCil) N,

Anexos

PROJETO SB LEI NO 61/68
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Art o Pica o Poder Executivo autorizado a transferir a verl^a de

Eq.uipamento e Instalação ( Veículo )s rubrica 01 'í-oleSoA^OC

5  digo rubrica ■ 01 4el.3o4- .00 5 no valor de R"CPl| 10.000,00

(dez mil cruzeiros novos), iitilizando-a em Eespesaa de C_e
pitai ( Investimento ), sendo NGRy.000,00 ( sete mil cru-'

zeiros"), na aquisição de lun Trator de Esteira e ÍIOR^ „

3.000,00 ( tres mil cruzeiros ), na comiora de móveis que

serão cedidos por empróstimo ao Porum da Ooniarca®

Art, 22 „ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições eiii"'contrário.

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 1968

-y

Clóvis de Barros «-

Presidente da Gamara Municipal
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